
RESOLUÇÃO NORMATIVA CNHM Nº 060/2023 
AOS MÉDICOS, HOSPITAIS E ENTIDADES CONTRATANTES	

A Comissão Nacional de Honorários Médicos e Sociedades de Especialidade comunicam as 
seguintes alterações, revisadas e aprovadas pela Câmara Técnica Permanente da CBHPM 

de 21/11/2022 a serem introduzidas na Classificação Brasileira Hierarquizada de 
Procedimentos Médicos de 2022, conforme abaixo: 

Código Decisão Descrição 

3.07.24.05-8 Alteração de Porte e 
Porte Anestésico

De: 11C - Para: 12C  
De: 6      - Para: 8

3.07.24.15-5 Alteração de Porte e 
Porte Anestésico

De: 10C - Para: 12C  
De: 5      - Para: 8

3.07.24.27-9 Alteração de Porte e 
Porte Anestésico

De: 13A - Para: 13B  
De: 7      - Para: 8

3.07.25.12-7 Alteração de Porte e 
Porte Anestésico

De: 9C - Para: 12A 
De: 5      - Para: 8

3.07.25.25-9 Alteração de Porte e 
Porte Anestésico

De: 10C - Para: 12A  
De: 5      - Para: 8

3.07.38.05-9 Alteração de Porte e 
Porte Anestésico

De: 11B - Para: 13A  
De: 6     - Para: 8

4.05.03.86-0 Inclusão de Custo 
Operacional Custo Operacional: 76,220

4.05.03.87-9 Inclusão de Custo 
Operacional Custo Operacional: 285,620

4.05.03.88-7 Inclusão de Custo 
Operacional Custo Operacional: 382,100

4.05.03.89-5 Inclusão de Custo 
Operacional Custo Operacional: 438,260

4.05.03.99-2 Alteração do item de 
observação

De: Referente aos procedimentos 4.05.03.86-0, 4.05.03.87-0, 
4.05.03.88-7 e 4.05.03.89-5: o Custo Operacional deve ser acordado 
entre as partes.  

Para: Referente aos procedimentos:  
- 4.05.03.86-0: equivale à análise de mutação pontual (1 gene a 

painel curto até 20 genes)  

- 4.05.03.87-9: equivale à análise de mutação de 21 a 300 genes  

- 4.05.03.88-7: equivale à análise de mutação de 301 a 10mil 
genes  

- 4.05.03.89-5: equivale à análise de mutação mais de 10 mil 
genes



São Paulo, 18 de janeiro de 2023 

 

Dr. José Fernando Macedo 
Presidente da Câmara Técnica Permanente da CBHPM

Código Decisão Descrição

4.06.01.45-5 Inclusão de 
Procedimento

Sequenciamento oncogenético – mutação somática pontual (1 gene 
a painel curto até 20 genes) detecção por Painel NGS, PCR ou 
qualquer outro método de seqüenciamento em bloco de parafina  
Porte 4C Custo Operacional: 76,220

4.06.01.46-3 Inclusão de 
Procedimento

Sequenciamento oncogenético amplo, mutação somática (21 a 300 
genes) - detecção por Painel NGS, PCR ou qualquer outro método 
de sequenciamento em bloco de parafina  
Porte 4C Custo Operacional: 285,620

4.06.01.47-1 Inclusão de 
Procedimento

Sequenciamento oncogenético subtotal, mutação somática (301 a 10 
mil genes) - detecção por Painel NGS, PCR ou qualquer outro 
método de sequenciamento em bloco de parafina  
Porte 4C Custo Operacional: 382,100

4.06.01.48-0 Inclusão de 
Procedimento

Sequenciamento oncogenético total, mutação somática (acima 10 
mil genes) - INCLUI EXOMA TUMORAL, detecção por Painel NGS, 
PCR ou qualquer outro método de sequenciamento em bloco de 
parafina  
Porte 4C Custo Operacional: 438,260

4.06.99.00-5
Inclusão de novo 
item de 
Observação

13. Referente aos procedimentos:  
- 4.06.01.45-5 equivale à análise de até 20 KILOBASES de DNA 

tumoral  
- 4.06.01.46-3 equivale à análise de 20 KILOBASES a 1 

MEGABASE de DNA tumoral  
- 4.06.01.47-1 equivale à análise de 1 MEGABASE a 30 

MEGABASES de DNA tumoral  
- 4.06.01.48-0 equivale à análise de mais de 30 MEGABASES de 

DNA tumoral
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